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LICITAQAO DO TIPO "MENOR VA! 
PARA c0NTRATAcA0 DE EMF 
CONSTRUQAO DE UM ESTADIO DE 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, 
ANEXOS. 

o Municiplo de Ameiroz, através da Comissao Permanente de Licitaçao, devidamente nomeada 
pela Portaria no 7312019, torna pUblico pare conhecimento dos interessados que, na data, 
horario e local abaixo, previstos, abrirá !icitação, na modalidade Tomada de Precos, do tipo 
menor valor global, para atendimento do objeto desta licitaçào, de acordo corn as condiçoes 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçoes contidas na Lei Federal no 8.666/93 de 
21.06.93, e suas alteraçâes posteriores e na Lei no 12312006 e suas alteraçâes. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pUblica 
marcada para: 

As 08h30 MIN. 
DO DIA 03 DE MAIO DE 2019. 
NO ENDEREc0: Sala da Comissão Permanente de Licitaçaes, localizada na Prefeitura 
Municipal de Arneiroz, Praça Joaquim Felipe, N° 15, Centro, Arneiroz - CE. Telefone: (88) 
3419.1020. E-mail: licitacaoameirozgmail .com 

Constituem parte integrarite deste Edital, independente de transcriçâo os seguintes anexos: 
ANEXO I - Projeto Basico e Orçamento Básico. 
ANEXO II - Modelo de apresentaçào de carta-proposta. 
ANEW III - Modelo de planilha de precos 
ANEXO IV - Minuta de contrato 
ANEXO V - Minuta de declaraçâo (Artigo. 27, inciso V1  da Lei Federal no 8.666193 e inciso XXXIII 
do art. 72  da Constftuição Federal). 

1.0-DO OBJETO 
1.1-A presente Iicitação tern como objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA 
cONSTRucAO DE UM ESTADIO DE FUTEBOL NO MUNIC1PIO DE ARNEIROZ-CE, 
CONFORME ANEXOS, parts integrante deste processo. 
1.2-0 valor estirnado da presente Iicitação e de R$ 1.000.619,42 (Um milhào e seiscentos e 
dezenove reais e quarenta e dois centavos), conforme orçamento bésico. 

2.0- DAS RESTRIQOES E CONolçOEs DE PARTICIPAcA0 

2.1-RE5TRIcOE5 DE PARTICIPAçAO: 
2.1.1- Nâo poderé participar empresa declarada inidOnea ou cumprindo pena de suspensâo, que 
Ihes tenharn sido aplicadas, por força da Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 

2.1.2- Nao poderá participar empresa corn faléncia decretada; 

2.1.3- Nao seré adrnitida a participaçâo de interessados sob forma de consOrcio ou grupo de 
empresas; 

2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de 
mais de urna empresa especializada no objeto desta Licitação, somente urna delas poderé 
participar do certame IicitatOrio. 
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2.1.5 - So poderá apresentar ou solicitar quaisquer dacumentos, manifestar-se o94ePéhtho\ 
qualquer empresa licitante no presente certarne, representarite legal habilitado devedq-presentar 
os seguintes docurnentos 

- 	documento oficial de identidade; 	 k 
II - 	procuração por instrumento pUblico ou particular, este óltimo reconhecido f 
corn outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar Os 
destinam, pertinentes ao certame, ern nome da licitante. 

2.1.6 - Caso o representante seja sOcio da empresa licitante corn poderes de representaçâo, 
sOcio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverâo ser apresentados 
juntamente corn o documento de identidade, documentos que comprovem tal condiçao (atos 
constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleiçâo, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assurnir obrigaçOes ern decorrencia de tal investidura. 

2.2- DAS CONDIQOES DE PARTICIPAQAO: 
2.2.1- Podera participar do presente certame licitatOrio pessoa jurIdica, devidamente cadastrada 
na Prefeitura de Ameiroz, ou não cadastrada, qua atender a todas as condiçães exigidas para 
cadastramento ate o 3 0  (terceiro) dia anterior a data do recebimento das propostas, observada a 
necessária qualificação. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentaçâo necessária a Habilitaçao, bern corno as Propostas de Preços deverao ser 
apresentadas simultaneamente a Comissão de Licitaçâo, ern envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preambulo deste Edital, sendo aceita ainda a remessa 
via postal, pare o endereço constante no prearnbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICA(;AO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01 - DOCUMENTAQAO 
TOMADA DE PREQOS No 2019.04.12.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAQAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02- PROPOSTA DE PREQOS 
TOMADA DE PREQOS No 2019.04.12.1 

3.2-E obrigatOria a assinatura de quern de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREQOS. 

3.3-Os Documentos de Habilitaçao e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 
preposto da Iicitante corn poderes de representaçâo legal, atraves de procuraçao pUblica ou 
particular corn firma reconhecida. A não apresentaçâo nâo irnplicará em inabilitaçao. No entanto, 
o representante nâo poderá pronunciar-se am norne da licitante, salvo se estiver sendo 
representada por urn de seus dirigentes, que devera apresentar cópia do contrato social e 
documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderé entregar os Documentos de Habilitaçao e as Propostas de Preços 
de mais de uma licitante. Porern, nenhuma pessoa, ainda qua munida de procuração, poderé 
representar rnais de urna licitante junta a Comissao, sob pena de exclusão surnária das licitantes 
representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO - ENVELOPE "A". 



4.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
4.1.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) ernitido por esta prefeitura Municipal, dentro do 
prazo de validade. 

4.2.1 -  HABILITA(;AO JLJRIDICA: 
4.2.1.1 - Cédula de identidade do responsével legal ou signatario da proposta. 

4.2.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos Os aditivos,dévidameiiie 
registrados, em se tratarido de sociedades comercials ou o Registro Cornercial em caso de 
empresa individual, e no caso de sociedade por açOes, acompanhado da data da assembleia 
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscriçâo do ato 
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercicio. 

4.2.1.3- Prova de inscricao na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartao de lnscriçao do 155). 

4.2.1.4. Alvará de funcionamento 

4.2.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante. 

a) A comprovaçao de quitacâo para corn a Fazenda Federal devera ser feita através da Certidao 
Negative de Tributos e Contribuiçaes Federais e da Divida Ativa da União, emitida nos moldes 
da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, de 22.11.2005. 
b) A comprovaçâo de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovaçâo de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

4.2.3.3- Prova de situação regular junto a Justiça do Trabalho, atraves da Certidao Negativa de 
Débitos Trabaihistas - CNDT, conforme dispoe a Lei Federal n° 12.440, de 07 de juiho de 2011. 

4.2.3- ouAuFlCAcAo TECNICA: 
4.2.3.1- Prova de inscrição, ou registro, e quitaçâo das anuidades da licitante e de seu(s) 
responsavel(eis) Técnico(s), junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 
(CREA), na sede da licitante, e dentro do prazo de validade. 

4.2.3.2- Comprovaçâo de a PROPONENTE possuir como RESPONSAVEL TECNICO ou em seu 
quadro pernianente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nivel 
superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDAO DE ACERVO TECNICO COM 
ATESTADO que comprove a execuçâo de obras de caracterIsticas tecnicas similares ou 
superiores as do objeto da presente Iicitaçâo. 

4.2.3.2.1- 0 vinculo do responsavel técnico - Engenheiro Civil - com a empresa, poderá ser 
cornprovado do seguinte modo: 

a) Se EMPREGADO, cornprovando-se o vinculo empregaticio através de cOpia da "Ficha ou 
Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS e das 
proves de recoihimento das obrigaçOes sociais (FGTS) e (INSS) relatives ao óltimo rnês anteriq,g 
6 data de publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relaçâes de empregados; A 



b) Se sOclo, àornprovando-se a participação societária através de cOpia do 
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 
c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestaçâo de serviço, vigente n 
deste certarne, assinado e corn firma reconhecida de ambas as partes. 1- 

4.2.4 QuAUFICAcA0 ECONOMICO—FINANCEIRA: 	 \[u 
4.2.4.1-Tratando-se de Sociedade Anonima, publicação am Diario Oficial ou Jothatdvgrah9 
circulaçâo ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao ültimo exer&êb--social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, corn as respectivas 
dernonstraçaes de Contas de Resultados. Os dernais tipos societários deverâo apresentar 
copias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura e encerramento), 
na forma da Lei, reservando-se a Comissâo o direito de exigir a apresentaçäo do Livro Diário 
para verificaçâo dos valores, assinados por contador habilitado. 0 Balanço deveré acompanhar a 
Certidao de Regularidade Profissional - CRP do Contador que assina 0 documento, dentro de 
seu prazo de validade. 

a) A licitante corn rnenos de 01 (urn) ano de existência apresentarão cOpia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do domicilio da 
licitarite. 

4.2.4.2- Certidâo negative de faléncia e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede 
da PROPONENTE, Justiça Ordinária. 

4.2.4.3 - Garantia de manutençâo da proposta, no valor de PS 10.00619 (Dez mll e seis reals e 
dezenove centavos), correspondente a 1,0% (hum por cento) do valor estimado da licitacâo, 
previsto no subitem 1.2 deste Edital, a ser recolhida ern nome da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz, onde o setor de Tesouraria Municipal disponibilizará a partir da publicação do resultado 
de habilitação o recibo especifico e definitivo. 

4.2.4.3.1. A garantia de manutençâo de proposta, quando nâo recolhida ern rnoeda corrente 
nacional, terá o prazo de validade de 30 (trinta) dias, contado da data de entrega dos 
Documentos de Habilitaçào e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na Prefeitura 
Municipal de Arneiroz, podendo ser prestada ern qualquer outra das rnodalidades a seguir: 

a) Caução em dinheiro ou ern tItulo da divida pUblica, vedada a prestaçâo de garantia 
atraves de Titulos da Divide Agrária; (No caso de prestaçao de garantia de manutenção 
de proposta em dinheiro, deverá ser apresentado dentro do envelope Docurnento de 
Habilitaçâo, comprovante de depésito identificado no valor acirna estipulado na seguinte 
conta): 

BANCO: BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 1155-X 
CONTA CORRENTE: 8090-X 

b) Fiança bancária. 
c) Seguro-garantia. 

4.2.4.4- Cornprovaçâo da boa situaçào financeira, será baseada na obtençâo de indices de 
Liquidez Geral (LO), Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que urn (>lou = 1), 
resultantes da aplicaçâo des seguintes formulas: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 
LG= AC+RLP 



PC+ELP AT ATIVO TOTAL 

AT 
SG= 

PC : PASSIVO CIRCULANTE I i.t. 	.: 	- 
PC+ELP L2: 

ELP EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

LC 
= AC 

PC RLP REALIZAVEL A LONGO PRAZO N 	-ü 

4.2.5- OUTRAS EXIGENCIAS 
4.2.5.1- Declaraçao corn firma reconhecida do assinante, qua expressa de qua atende ao 
disposto no Art. 70 , inciso XXXIII da CF/88, conforme modelo do Anexo V. 

4.2.5.2- Certidao Simplificada e a Especifica atualizada expedida pale junta cornercial da Sede 
do Licitante, não superior a 30 (trinta) dies, comprovando todos Os atos da empresa (Inscricao, 
Enquadrarnento, alteraçOes de dados, etc). 

4.2.5.3- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, pare que essa posse gozar dos beneficios previstos nos arts. 42 a 
45 da referida Lei, e necessário, a apresentação de Certidao expedida pela Junta Comercial, nos 
termos do art. 80  da IN n° 103/2007 do DNRC - Departamento National de Registro no 
Cornercio. 

4.2.5.4- Caso o proponente enquadrado na condiçao de microempresa ou empresa de pequeno 
porte nat apresente a certidâo, na forma do item anterior, este poderá participar do 
procedimento Iicitatorio, sern direito, entretanto, a fruiçao dos benefIcios previstos nos arts. 42 a 
45 da Lei Complernentar n.° 123/2006. 

4.6- A licitante devera fomecer a titulo de informaçao, nUrnero de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A auséncia desses dados não a tornará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em vias 
datilografadas/digitadas ou impresses por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
5.2.1- A razâo social, local da sede e o nUrnero de inscriçâo no CNPJ da licitante; 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal e Engenheiro civil responsavel pale elaboração da 
Proposta; 

5.2.3- lndicaçâo do prazo de validade das propostas, nao inferior a 60 (sessenta) dies, contados 
da data da apresentaçao des mesmas; 

5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e pot extenso, ja 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mâo-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 

5.2.5- Planilha de Orçamento e cronograma fisico-financeiro, contendo preços unitários e totais 
de todos os itens constantes do ANEXO Ill - MODELO DE PLANILHA ORAMENTARIA E 
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, inclusive, corn a indicação e composição percentual 
de B.D.I e da FONTE utilizada pare cotação dos preços propostos. 



5.2.6- Planitha de Composiçao de Preços Unitários, onde devera conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários a execuçâo de cada serviço, quals sejarn 
equipamentos, mâo-de-obra, totalizaçao de encargos socials, insumos, transportes, BDI, 
totalizaçao de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários a execuçao dos servicos. 

5.2.7- Na elaboraçao da Proposta de Preço, o licitante deverâ observar as seguintes condiçôes: 
Os preços unitários propostos para cada item constante da PlanlIha de Orçamento deverâo 
incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materlais, custo horêrio de utilizaçâo de 
equipamentos, mâo-de-obra, encargos soclais, impostos/taxas, despesas administrativas, 
transportes, seguros e lucro. 

5.2.8- 0 valor global da proposta deve ser igual ao valor global da planitha 
acrescido do valor do B.D.l. 

5.2.9- Correrao por conta da proponente vencedora todos os custos qua 
explicitar ern sua proposta. 

5.2.10- Ocorrendo divergencia entre os valores propostos, prevalecerão as descritos 
e, no caso de incompatibilidade entre as valores unitário e total, prevalecerá o valor u 
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5.2.11- Declaraçao de qua assume inteira responsabilidade pela execuçao dos serviços, objeto 
deste Edital, e que serâo executados conforme exigência editalIcia e contratual, e que serão 
iniciados dentro do prazo de ate 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 

52.12- A referenda adotada para avaliação dos preços propostos será feita de acordo corn o 
Projeto Básico da obra, o qual encontra-se em conformidade corn os preços registrados na 
Tabela da SEINFRA e SINAPI. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LIcITAcA0 
6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de 
acordo corn o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçaes 
posteriores. 

6.2- ApOs a entrega dos envelopes pelos licitantes, nao serão aceitos quaisquer adendos, 
acrescirnos ou supressoes Cu esclarecimento sobre a conteUdo dos mesmos. 

6.3- Os esclaredmentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissao deste 
MunicIpio, constarao obrigatoriarnente da respective ata. 

6.4- E facultado a Cornissão ou autoridade superior, ern qualquer fase da Licitaçao, promover 
diligência destinada a esclarecer Cu complementar a instruçâo do processo, vedada a inclusao 
de documentos ou inforrnaçOes que deveria constar originariamente da proposta. 

6.5- Seri Iavrada ate circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, qua será 
assinada pela Comissao de Licitaçao e Os licitantes presentes, conforme dispOe § 1 2  do art. 43 
da Lei de Licitaçôes. 

6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçâo e a proposta de preço 
será realizado simultaneamente ern ato pUblico, no dia, hora e local previsto neste Edital. 

6.7- Para a boa conduçao dos trabalhos, Os licitantes deverâo se fazer rejxepentar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 



6.8- Os membros da Cornissâo e 02 (dois) licitantes, escoihidos entre as presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarâo e rubricarâo todas as foihas dos Documentos de 
l-labilitaçao e Propostas de Preços apresentados; 

6.9- Recebidos Os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAQAO, "B" "PROPOSTA DE 
PREQOS", proceder-se-á corn a abertura e a análise dos envelopes referentes a documenLacacL 

3'UCIPi 

6.11- Divulgado o resultado da habilitaçào, a Comissao, após obedecer ao disp 
inciso I, alinea "a" da Lei de Licitaçôes, fara a devoluçao aos inabilitados, dos 
"proposta de preços", lacrados. 

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão 
Comissâo e pelas licitantes presentes. 

ULJ44N0 jqL4 

6.13- Divulqaçâo do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alinea "b", da Lei n 2  8.666/93. 

6.14- Após a fase de habilitaçâo, não cabe desisténcia de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Cornissao de Licitaçao. 

7.0- DO CRITERIO DE JIJLGAMENTO 

A) - AVALIAcAO DOS DOCIJMENTOS DE HABILITAcAO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exciusivamente a Comissâo avaliar o mérito dos documentos e inforrnaçOes 
prestadas, bern corno julgar a capacidade técnica, economica e financeira de cada proponente e 
a exequibilidade das propostas apresentadas. 

7.2- A habilitaçâo será jutgada corn base nos Docurnentos de Habilitaçâo apresentados, 
observadas as exigéncias pertinentes a Habilitaçâo Juridica, Regularidade Fiscal, Qualificaçao 
Tecnica e a Qualificaçao Econôrnica e Financeira. 

B)- AVALIAcAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação seré julgada pelo critério do rnenor preço, conforme inciso I, § 1 0  do art. 
45 da Lei das LicitaçOes. 

7.4- Serao desciassificadas as propostas: 

7.4.1- Que näo atenderern as especiflcaçaes deste Edital de Tornada de Preços; 

7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisOrios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequiveis (na forma do Art. 48 da Lei de LicitaçOes), ou superiores aos preços unitários e 
globais estimados para esta licitaçâo; 

7.4.3- Que apresentarern condiçOes ilegais, omissOes, erros e divergência ou conflito corn as 
exigéncias deste Edital; 

7.4.4- Na proposta prevaleceré, em caso de discordância entre Os valores numéricos e por 
extenso, estes Ultimos. 

7.4.5- Nao será considerada qualquer oferta de vantagern não prevista nesta Tornada de Preços, 
nern preço ou vantagem baseada nas ofertas dos dernais licitantes; 

6.10- A Comissao poderá, ao seu exciusivo criterlo, proclamar na mesma sessâo, 
habilitaçao, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 



7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicaçâo, bern como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serâo devidamente corrigidos, nâo se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificaçao da proposta. 

- 	/ $' 
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como cnterio de penpatE..:at; 
classificaçao se fara, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 	/ 	DE LICfl&ç. 

fULKA 1: 
7.4.8- Seri declarada vencedora a proposta de menor valor global entrd. * licitante1; 
classificadas; 	 \d' 1brio3 0' 	 I 

7.4.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece Os Artigos 44 e 41'-tj 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a cornissâo de licitaçâo aplicará os critér 
pare desempate am favor da microempresa ou empress de pequeno porte, da seguinte forma: 

7.4.9.1 - Entende-se por empate aquelas situaçOes em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superior 
ao meihor preço. 

7.4.10 - Para efeito do disposto no 7.4.9.1, ocorrendo 0 empate, proceder-se-A da seguinte 
forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada podera apresentar 
proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco 
rninutos, sob pena de preclusão, situaçao am que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - Nao ocorrendo a contrataçao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
incise I deste item, serâo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipOtese do item 7.4.9.1 deste Edital, na ordern classificatória, pare o exercicio do mesmo 
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pens de prec!usâo; 

Ill - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte qua se encontrern nos intervalos estabelecidos no item 7.4.9.1 deste Edital, será 
realizado sorteio pars definir aquele qua primeiro podera apresentar melhor oferta; 

7.4.11 - Na hipotese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.10 deste edital, o 
objeto licitado sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.4.12 - 0 disposto no item 7.4.10 somente se aplicará quando a rnelhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou ernpresa de pequeno porte. 

8.0- DA ADJUDICAQAO 
8.1- A adjudicaçâo da presente licitaçâo ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante 
ternio circunstanciado, obedecida a ordem classificatOria, depois de ultrapassado o prazo 
recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Sera celebrado instrumento de Contrato, confomie minute anexa a presente Tomada de 
Preços, que devera ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir 
da data de convocaçâo encaminhada a licitante vencedora. 

9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitern anterior, caracterizará 0 descumprimento total cia obrigação, flcapdck 
sujeita as penalidades previstas no item 18.1, sub-alinea "b.1" do Edital; 



9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bern corno Os demais etementos concernentes a Iicitaçao, que serviram debas o, 
processo licitatOrio. 

9.4- 0 prazo de convocação a que se refere o subitem 9 1, podera ter uma unica prorrcIgao 
corn o mesmo prazo, quando solicitado pets licitante, e desde que ocorra motivo justificiactc &-- 
aceito pela Administraçao.  

9.5- E facultado a Administração, quando o convocado não assinar o scTermO  de Contrtocce//  
prazo e condiçOes estabelecidos, convocar os licitantes rernanescentes, obedecendo a ordern de 
ctassificaçâo estabetecida pela Cornissao, pare faze-to em iguat prazo e nas rnesmas condiçöes 
propostas pelo prirneiro colocado, ou revogar a licitaçâo consoante prevé a Lei n 2  8.666193 e 
suas alteraçOes posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1 - Os serviços objeto desta ticitação deverâo ser executados e concluidos ate 240 
(Duzentos e quarenta) dias, contados a partir do recebirnento da ordern de serviço, podendo 
ser prorrogado nos terrnos da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes. 

10.2- Os pedidos de prorrogaçäo deverão se fazer acompanhar de urn retatôrio circunstanciado 
e do novo cronograma fisico-financeiro adaptado as novas condiçôes propostas. Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalizaçao da Secretaria de Juventude e Desporto da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz. 

10.3- Os pedidos de prorrogaçao de prazos serão dirigidos a Secretaria de Juventude e 
Desporto, ate 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 

10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de forge major ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria de Juventude e Desporto da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz, não serão considerados como inadimplernento contratual. 

11 .0-DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
11.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicOes necessárias ao 
pteno cumprimento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n9  8.666/93 e suas alteraçoes posteriores; 

11 .2-Fiscalizar e acompanhar a execuçao do objeto contratual; 

11 .3-Cornunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execuçâo do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigern providências corretivas; 

11 .4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidarnente 
atestadas pelo Setor Cornpetente. 

12.0- DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATADA 
12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçöes e prazos estabelecidos 
nesta Tornada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

12.2-Manter durante toda a execuçâo do objeto contratuat, em compatibilidade corn as 
obrigaçOes assurnidas, todas as condiçoes de habilitaçâo e qualificaçao exigidas na Lei de 
Licitaçoes; 

12.3- Utitizar profissionais devidarnente habilftados; 



12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
prejudiquem o born andamento e a boa prestaçâo 
o dos serviços; 

12.5- Facilitar a açâo da fiscalizaçâo na inspeçao dos serviços, prestando, 
esciarecirnentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

R 
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12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, mesmo no caso de ausên&a..p 
ornissão da flscalizaçâo, indenizando-a devidamente pot quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possarn interferir na execuçâo do contrato, quer sejarn eles praticados por 
empregados, prepostos Municipais junto a Secretaria ou mandatarios seus. A responsabilidade 
se estenderé a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra asses danos, corn flel observância das nomias emanadas das autoridades 
cornpetentes e das disposiçôes legais vigentes; 

12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA nâo deverá, mesmo apes o término do contrato, sam consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer docurnentos ou informaçOes especificadas 
no parágrafo anterior, a nâo ser para fins de execuçâo do contrato; 

12.8- Providenciar a imediata correçâo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto am lei, sendo, tambem, de sua responsabilidade 
o pagarnento de todos os tributos que, direta ou indiretarnente, incidam sobre a prestaçao dos 
serviços contratados inclusive as contribuiçaes previdenciarias fiscais e parafiscais, FOTS, P15, 
ernolumentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, ficando exciulda qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz pot eventuais autuaçöes administrativas e/ou judiciais uma vez 
qua a inadirnplência da CONTRATADA, corn referencia as sues obrigaçâes, nâo se transfere a 
Prefeitura Municipal de Arneiroz; 

12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagarnento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados corn o objeto do 
CONTRATO; 

12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forem causados a 
Uniao, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestaçâo dos servi(;os; 

12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçao 
das Leis do Trabaiho e legislaçào pertinente; 

12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias a proteçâo arnbiental e as 
precauçOes para evitar a ocorréncia de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislaçao federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605, publicada 
no D.O.U. de 13/02/98; 

12.14- Responsabilizar-se perante Os órgãos e representantes do Poder Póblico e terceiros por 
eventuais danos ao rneio ambiente causados por açâo ou ornissâo sua, de seus empregados, 
prepostos Municipais junto a Secretaria ou contratados; 

12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigéncias e condiçOes a seguir estabelecidas: 
a) Prestar Os serviços de acordo corn o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender as norrnas da Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e de 	as 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 	 /71 ) 



c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçâo, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bern como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que nâo sejam de sua fabricaçao, garantindo seu perfetto desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitaçâo no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART' correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, sob pena de 
retardar a processo de pagamento; 

13.0- DA DURAAO DO CONTRATO 	 cc4flESO 
13.1- 0 contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da data da assinatura ate 240 	zfltgsreJ 
quarenta) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 9  8. 6n qgcie323 
junho de 1993 e alteraçäes posteriores. 	 . 	L- 

14.ODAS coNDicoEs DE PAGAMENTO 	
uiL 

14.1- A fatura relative aos serviços mensairnente prestados deveré ser apresentada a 
de Secretaria de Juventude e Desporto, ate o 100  (decirno) dia Util do més subsequerite a 
realizaçao dos serviços, pare fins de conferéncia e atestação da execuçâo dos serviços. 
14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no periodo de cada més civil, de 
acordo com 0 quantitativo efetivamente realizado no més, cujo valor será apurado através de 
mediçao; 
14.3-Caso a rnedição seja aprovada pale Secretaria de Juventude e Desporto, a pagamento será 
efetuado ate o 300  (trigésimo) dia após a protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junta ao 
setor competente da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 

15.0-DA FONTE DE RECURSOS 
15.1-As despesas decorrentes da contratação correrao por conta dos recursos provenientes na 
seguinte classificação orçamentária n° 27.812.0616.1.012.0001, elemento de despesa n° 
4.4.90.51.00. 

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
16.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) rneses, a contar da data da 
apresentaçio da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, as preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, corn base 
no INCC - lndice Nacional da Construçao Civil ou outro equivalente qua venha a substitui-lo, 
caso este seja extinto. 

17.0- DAS ALTERA(;OES CONTRATUAIS 
17.1- A CONTRATADA flea obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, acréscimos 
ou supressôes no quantitativo do objeto contratado, ate a limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme 0 disposto no § 1, art. 65, da Lei n2  8.666/93 e 
sues alteraçaes posteriores. 

18.0-DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
18.1-Pela inexecuçao total ou parcial des obrigaçOes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançâes: 

a) Adverténcia. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre a valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora 
em assinar a contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dies Uteis, contados da data da notificação 
feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sabre o valor da parcela não cumprida do Contrato, pot dia de 
atraso na entrega do objeto contratual, ate o limite de 30 (trinta) dies; 
ba) 2,0% (dais par cento) cumulativds sobre o valor da percale não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério Secretaria de Juventude e Desporto de Arneiroz - CE, em caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 



b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serao descontados "ex-offIclo" da 
CONTRATADA, mediante subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor 
que mantenha junto a Secretaria de Juventude e Desporto de Arneiroz - CE, independente de 
notificaçao ou interpelaçao judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensao temporéria do direito de participar de Iicitação e impedimento de contratar 
Administraçao, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao PUbliirjp . . 
perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou ate que a CONTRATANTE 	 - 
reabilitaçao. 	

Fllu4i6 	
T 

19.0- DAS RESCISOES CONTRATLJAIS  
19.1-A rescisao contratual poderã ser:  
19.2- Dete.rminada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumeaqpginjC) / 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n o  8.666193; 
19.3- Amigável, por acordo entre as pades, mediante autoriza(;âo escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo IicitatOrio, desde qua haja conveniência da 
Administraçao; 
19.4- Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, serâ esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, 
quando Os houver sofrido; 
19.5- A rescisâo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93. 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1- Os recursos cabiveis serâo processados de acordo corn o que estabelece o art. 109 cIa Lei 
no 8666/93 e suas alteraçôes. 
20.2- Os recursos deverâo ser interpostos Municipais junto a Secretaria mediante petiçâo 
devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida a Comissao 
de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
20.3- Os recursos serâo protocolados na Secretaria de Juventude e Desporto de Arneiroz - CE, e 
encaminhados a Comissao de Licitaçao. 

21.0- DAS DISPOSIQOES FINAlS 
21.1-A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condiçOes estabelecidas nesta 
TOMADA DE PRE(;OS. 
21.2 - Esta licitaçâo poderé ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia ótil 
subsequente, na mesma hora e local. 
21 .3- Para dirimir quaisquer dUvidas, o proponente poderá dirigir-se a Comissâo de Licitaçao, na 
sede da Prefeitura Municipal de Ameiroz, durante 0 periodo das 8:00 as 12:00 horns, de 
segunda a sexta-feira. 
21.4- Conforrne a legislaçâo em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá 
ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniéncia da Administraçâo, decorrente de motivo superveniente, pertinente 
e suficiente para justificar o ato; 
21.5- Os casos omissos serâo resolvidos pela Comissào Permanente de Licitaçâo nos termos da 
Iegislaçao pertinente. 

22.0- DO FORO 
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz - CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edftal, que nâo possa ser resolvida pela via 
administrative, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais priviIegiado29___ 



Arneiroz- CE, 12 deAbril de 2019. 

p 
Antonio Victor Lurran Araujo Viana 
Presidente da Comissâo de Licitação 
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